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Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ

IRECÊ • BAHIA ACESSE: WWW.IRECE.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Teotônio
Marques Dourado
Filho, n° 1 - Centro

(74) 3641-3116 Segunda a Sexta-feira,
das 07:30 às 13:30h.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 

GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ n° 13.715.891/0001-04 
 

 

Praça Teotônio Marques Dourado Filho, 01 – Centro – Tel: (74) 3641-3116 / 3118 

CEP: 44.900-000 – Irecê – Bahia 

DECRETO Nº 405, DE 21 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

PRORROGA, EM CARÁTER 

EXCEPCIONAL, O PRAZO PARA O 

PAGAMENTO DO IMPOSTO SOBRE A 

PROPRIEDADE PREDIAL E 

TERRITORIAL URBANA – IPTU, EM 

COTA ÚNICA DO EXERCÍCIO 

FINANCEIRO DE 2020. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL IRECÊ, no uso das atribuições e com fundamento no inciso IV 

do art. 50 da Lei Orgânica do Município, e  

 

CONSIDERANDO a condição de transmissão comunitária do covid-19 no Município de 

Irecê e a necessidade constante de envidar todos os esforços em reduzir a transmissibilidade 

implicando na redução da circulação de pessoas como medida indispensável à prevenção; 

 

CONSIDERANDO a dificuldade de entrega dos carnês do Imposto sobre a Propriedade 

Predial e Territorial Urbana – IPTU no curso deste exercício e a necessidade da realização 

da campanha. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º Fica prorrogado, em caráter excepcional, para o dia 31 de Dezembro de 2020, o 

pagamento do Imposto sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana – IPTU, exercício 

financeiro de 2020, em parcela única, com desconto de 10% (dez por cento) sobre o total do 

imposto, com vencimento originalmente em 10 de Junho de 2020, conforme Decreto nº 01, 

de 06 de Janeiro de 2020, já prorrogado para o dia 31 de Agosto de 2020, conforme Decreto 

nº 191, de 10 de Junho de 2020, para o dia 30 de Novembro de 2020, conforme Decreto nº 

312, de 31 de Agosto de 2020 e para o dia 21 de Dezembro de 2020, conforme Decreto nº 

354, de 26 de Novembro de 2020. 

 

Art. 2º Os bancos credenciados ficam autorizados a procederem ao recebimento do tributo, 

sem multa e juros, até a data constante do art. 1º deste decreto.  

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IRECÊ, em 21 DE DEZEMBRO DE 2020. 

 

 

Elmo Vaz 
Prefeito Municipal 
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de 06 de Janeiro de 2020, já prorrogado para o dia 31 de Agosto de 2020, conforme Decreto 

nº 191, de 10 de Junho de 2020, para o dia 30 de Novembro de 2020, conforme Decreto nº 
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Elmo Vaz 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
AVISO DE RECEBIMENTO DE RECURSO ADMINISTRATIVO 

CP Nº. 004/2020 
 
O Município de Irecê/Ba, comunica que foi interposto recurso administrativo pela empresa 
CONCRETOMIXX BRASIL EIRELI em face da decisão que julgou  inabilitada no processo licitatório na 
modalidade CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº. 004/2020, referente à contratação de empresa 
especializada para a prestação de serviços de construção da Escola Municipal Marcionílio Rosa, situada 
na sede do Município de Irecê/BA. Autos para vista no Setor de Licitações, sito na Rua Lafayete 
Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA. Maiores inf. das 08:00 as 12:00. Joazino A. 
Machado/Pres. CPL. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 
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na sede do Município de Irecê/BA. Autos para vista no Setor de Licitações, sito na Rua Lafayete 
Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA. Maiores inf. das 08:00 as 12:00. Joazino A. 
Machado/Pres. CPL. 
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RESULTADO DO JULGAMENTO DA CARTA CONVITE Nº. 012/2020. 
Processo Administrativo nº PA031911/2020 

 
A Comissão Permanente de Licitação de Irecê/BA, torna público que nesta data foi realizada Licitação na modalidade 
Carta Convite objetivando a contratação de empresa para fabricação e montagem de estruturas metálicas e iluminação 
decorativa natalina no Município de Irecê/BA. Tipo Menor Global, tendo como vencedora a empresa: METAL BAHIA 
ESTRUTURAS METALICAS & CONSTRUCAO CIVIL LTDA, com valor global da proposta de R$ 169.998,84 (cento e 
sessenta e nove mil novecentos e noventa e oito reais e oitenta e quatro centavos). Irecê, 01 de Dezembro de 2020. 
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AVISO DE ADJUDICAÇÃO/HOMOLOGAÇÃO 
Processo Administrativo nº PA031911/2020 

 
A Prefeitura Municipal de Irecê, Estado da Bahia, torna público que HOMOLOGOU, os atos praticados pela Comissão 
Permanente de Licitação, quando do procedimento licitatório referente à CARTA CONVITE Nº 012/2020, tendo como 
objeto a contratação de empresa para fabricação e montagem de estruturas metálicas e iluminação decorativa natalina 
no Município de Irecê/BA. Tipo Menor Global, adjudicando o objeto licitado em favor da empresa METAL BAHIA 
ESTRUTURAS METALICAS & CONSTRUCAO CIVIL LTDA, com valor global da proposta de R$ 169.998,84 (cento e 
sessenta e nove mil novecentos e noventa e oito reais e oitenta e quatro centavos). Irecê/BA, 04 de Dezembro de 
2020. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DO CONTRATO  nº 010412/2020 
Processo Administrativo nº PA031911/2020 

                                                                                                                                                                     
A PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ, torna público que firmou nesta data CONTRATO Nº. 010412/2020 com a 
empresa: METAL BAHIA ESTRUTURAS METALICAS & CONSTRUCAO CIVIL LTDA, com valor global da proposta de 
R$ 169.998,84 (cento e sessenta e nove mil novecentos e noventa e oito reais e oitenta e quatro centavos). Vigência: 
02 (dois) meses. Objeto: Contratação de empresa para fabricação e montagem de estruturas metálicas e iluminação 
decorativa natalina no Município de Irecê/BA. Devendo o presente Edital ser afixado no quadro de avisos desta 
Prefeitura para conhecimento geral. Irecê/BA, 04 de Dezembro de 2020. 
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DE Nº. 020907/2020 
 
QUINTO TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de nº. 020907/2020, que entre si firmaram o MUNICÍPIO DE 
IRECÊ e a empresa MAIS SAUDE MATERIAL HOSPITALAR LTDA. Objeto: Constitui objeto deste Termo Aditivo a 
ALTERAÇÃO QUALITATIVA, QUANTITATIVA E SUPRESSIVA A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº. 020907/2020, 
referente à aquisição de kits de teste rápido para diagnóstico de Covid-19 e máscaras cirúrgica e respiratórias para atender às 
demandas do Município de Irecê/BA, sendo suprimido a importância de R$ 0,30 (trinta centavos), referente a alteração 
supressiva, passando o valor total consolidado de R$ 289.140,00 (duzentos e oitenta e nove mil cento e quarenta reais) para 
R$ 289.139,70 (duzentos e oitenta e nove mil cento e trinta e nove reais e setenta centavos). Origem: Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 015/2020 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 020907/2020. Devendo o presente Extrato ser afixado 
no quadro de avisos desta Prefeitura para conhecimento geral. Irecê/BA, 11 de Dezembro de 2020. 
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demandas do Município de Irecê/BA, sendo suprimido a importância de R$ 0,30 (trinta centavos), referente a alteração 
supressiva, passando o valor total consolidado de R$ 289.140,00 (duzentos e oitenta e nove mil cento e quarenta reais) para 
R$ 289.139,70 (duzentos e oitenta e nove mil cento e trinta e nove reais e setenta centavos). Origem: Pregão Presencial para 
Registro de Preços nº 015/2020 - ATA DE REGISTRO DE PREÇOS nº 020907/2020. Devendo o presente Extrato ser afixado 
no quadro de avisos desta Prefeitura para conhecimento geral. Irecê/BA, 11 de Dezembro de 2020. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 

EXTRATO DE TERMO DE DISTRATO Nº. 017/2020. 
 
Termo de Distrato ao contrato de nº. 011604/2020 que entre si firmaram o MUNICIPIO DE IRECÊ e a empresa BMF 
ENGENHARIA LTDA; OBJETO: O presente distrato tem como OBJETO, a rescisão unilateral do contrato nº 011604/2020, 
referente a prestação de serviços de construção de 01 Escola com 12 Salas de Aula e 01 Quadra Poliesportiva, Projeto Padrão 
FNDE, no Município de Irecê/BA. DATA DE CLEBRAÇÃO DO CONTRATO: 16/04/2020;  VIGÊNCIA PREVISTA DO CONTRATO: 
18 (dezoito) meses. DATA DO DISTRATO DO CONTRATO: a partir da presente data. Devendo o presente Extrato ser afixado no 
quadro de avisos desta Prefeitura para conhecimento geral. Irecê/BA, 21 de Dezembro de 2020. 
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